
Prefeitura de 

CUPIRA 
Desenvolvimento com Trabalho e Esperança 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

No uso de minhas atribuições e conforme Lei 14.133/2021 art. 72 inciso VIII, venho 

por meio desta autorizar o andamento do processo em favor da empresa SOUZA & SANTOS 

ENGENHARIA LTDA, inscrito no CNPJ sob n° 45.750.144/0001-01, Sediada na RUA 

DOM VITAL, N° 63, bairro - CENTRO, na cidade de CUPIRA-PE, consagrou-se vencedor 

do Procedimento administrativo de N° 013/2026 e Dispensa de N° 006/2026, com objetivo 

na: Contratação de empresa de engenharia para prestação serviço de georreferenciamento das 

rotas de transporte escolar, do município de Cupira-PE. 

Após tramites legais de acordo com a Lei Federal 14.133/2021, fmalizando com valor 

de R$ 59.535,00 (cinquenta e nove mil, quinhentos e trinta e cinco reais), o prazo de vigência 

será até de 31 de dezembro de 2026, contados a partir da data de assinatura do contrato. 

Cupira, 24 de fevereiro de 2026. 

EDUARDO DA FONSECA LIRA 
Prefeito 
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